
. \ 

J 

~ 
I 
~ . ... 

,' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n. 0 PMC/SEGOV/309/2010 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Congonhas, 2 de setembro de 2010. 

Cimara Municipal de Conggnhas 
~o Protocolo 1 A. 16"'1 l 

1~ebido em~ de .2(d~O~ 
Horário .Q q ; q ,b :O 

-~ As~ 

e conside~;ação e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.0 
---'---'1 o:::.._Lf ____ ./2010. 
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Câmara Municipal de Congc~h~,s 
W Protocolo l1 q q 0 J 

Recebido em ,Ç,3, de 91 de 2~ 
Hnrário Q.9 ' Lt ' 

Altera o § 3° do art. 26 da Lei 1.845, de 28 de maio de 
1992, que "Dispõe sobre a Organização da 
Administração Direta e Indireta do Poder'Executivo." 

Assinatura do Responsável 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o O § 3° do art. 26 da Le· .848 de 28 d~maio de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

PROJETO DE LEI No Jo4 / 0010 
·~~-:---:,..-----:.--

1\PROVADO EM I~ DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. G/ enr~VY1c:Lc-
VOTAÇAO_ O~ _FAVORAVEIS NULOS 
---'vON1'RÁRIOS w BRANC(), ' . 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGO~JHAS ~ i ::u 
Em~de lO de 20 to 

President 

PROJb'TO DE LE! ·~o j OÍ, j &<J.J 0 
APROVADO EM ':1~ DISé USSÃO E VOTAÇÃO 
VOTAÇÃO 06 FAVORAVEIS - NULOS. 

" • - ·-, CONTRÁRIOS BRANCOS. 
CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
Em ..Q:i. de I I de 20.l.Q__ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

aproveitamos para m 
e estima. 

JUSTIFICATIVA 

menos 2 dos membros sejam 

,,;. .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

~{ (J,d,\o J, j)e: 
;J! j_o ((j~olo. 

J o o/roc_v r~ e/o, elo J2S' 'rd.C:. 
po. c~ o~o.~·sz '- ..,~:..;s .... "Sc}._ 

AJ~rC'c(', e ;(Joor7-r- ,;<"'\ , íl 
{f \/V'--{' o/l c::J '- u e { \} '--'c ~lA~ VV! 1 "1 l/te; _, 

~ <0 ~ ; S J CU {f'ft ..-v.c-, vtC 



Congonhas, aos 20 de setembro de 2.01 O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 104/2010 - altera o § 3° do art. 26 de Lei 1.845, de 28 de maio de 
1992, que "Dispõe sobre a organizaçã? da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo". 

PARECER 

Versa o projeto alteração da Lei que dispõe sobre a organização da Administração 
Municipal, direta e indireta. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A matéria esta inserta no rol de competências municipais. 

O projeto é legal e constitucional, pois versa sobre matéria de interesse local, não 
apresentando vício de conteúdo e forma. 

Este é o nosso parecer, smj . 
'\ 

I • 

A no Melillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 



Câmara Municipal de Congonhas, 20 de setembro de 20 1 O. 

Comissão de Legislação, Justi ça e Redação Final. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Ref.: Projeto de Lei n° 104/201 O - altera o § 3° (:lo art. 26 da Lei n° 1.845, de 28 de 
maio de 1992, que dispõe sobre a Organização da Administra ção Direta e Indireta 
ddo Podu Executivo. 

RELATÓRIO 

O presente projeto de lei visa alterar o § 3° do art. 26 da Le i 1.845/92, que 
trata das Medições e controle de espec ificações, passando a Comissão ser constituída 
somente com os membros da Secretaria Municipal de Obras, com a exigência de que pelo 
menos 2 dos membros sej am engenheiros, com CREA. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele p roposto e a 
matéria está no rol de competências mLUlicipais. 

O projeto é legal e const itucional, po1s versa sobre matéria de in teresse 
local, não apresentado vício de conteúdo e forma. 

Somos pela aprovação. 

Este é o nosso relatóri o. 

CI\IIC/mgnn 



EMENDA MODIFICATIVA 01 AO PROJETO DE LEI N° 104/ 2010, que 

altera o § 3° do art. 26 da Lei no 1.845, de 28 de maio de 1.992, que dispõe sobre 

a organização da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Fica modi-ficada a redação do art. 1 o que passará a ter a seguinte redação : 

''Art. 1 o O § 3° do éUt. 26 da Lei 1.845, 28 de maio de 1992, passa a vigorar 

com seguinte redação." 

JUSTil1 1CATIVA 

A presente emenda visa corri gir erro de digitação referente ao número da Lei 
que está sendo alterada pelo proj eto de lei no 104/2010. 

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de setembro de 201 O. 

Adei~~ Silva 
VEREADORES 

1 



CAPÍTULO XIV 
DAS MEDIÇÕES E CONTROLE DE ESPECIFICAÇÕES 

Artigo 26 -Fica instituída, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, a 
Comissão de Medições e Verificação de Especificações. 
§ lo- Compete à Comissão: 
a) controlar e, se for o caso, refazer as medições e verificação das especificações de 
obras e fornecimentos , previamente à autorização dos pagamentos respectivos; 
b )recomendar ao Prefeito Municipal as medições que couberem, incluída a de 
anulação de procedimento e apuração de responsabilidade, no caso de inobservância 
de edital ou cláusula contratual. 
§ 2o - Será nulo, de pleno direito, não gerando qualquer responsabilidade para o 
Município, o pagamento de execução de obra ou fornecimento que se fizer com 
inobservância do disposto neste miigo. 
§ 3o- A Comissão será constituída por representantes da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, da Divisão de Material e Patrimônio, da Assessoria de 
!Planejamento e Controles e do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto (SAAE), nos 
assuntos a ele pertinentes. 

2 



Câmara Municipal de Congonhas, 04 de novembro de 2010. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 104/2010 - Altera o parágrafo 3° do arti go 26 da Lei n° 1.845, de 28 de 
maio de 1992, que "Dispõe sobre a Organização da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo"O. 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei n° I 04 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Pl enário, retorna a esta com issão para elaboração da redação final. 

Após análi se do projeto com a emenda, verificamos que seu texto está de 
acordo com a técnica legislat iva, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatóri o. 

CMC/hmfs 



Câmara Municipal de Congonh 

PROPOSIÇÃO DE LEI N." 102/201 O. 

Altera o § 3° do art. 26 da Lei 1.845, de 28 de maio de 
1992, que "Dispõe sobre a Organização da 
Adm inistração Direta e I ndireta do Poder Executivo." 

A Câmara Muni cipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu , Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O § 3° do art. 26 da Lei 1.845 , 28 de maio de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 26 ............................................................... . . 

§ 3° A Comissão será constitu ída exclusivamente por membros da Secretaria 
MLmicipal de Obras, exigindo-se que pelo menos dois deles sejam engenheiros, com CREA." 
(NR) 

Art. 2° Es ta Lei entra em vigor na data de sua pLt.blicação. 

Câmara Munic ipal de Congonhas, 09 de novembro de 201 O. 

Antô o ' ádio Duarte 
id e-P residente 

Ed ;Jon F~te 
1° Sec retá l"io 

CMC/hmfs 
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